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PROCESSO SELETIVO PPGA 2024.1 

 
 DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO SOBRE PEDIDOS DE IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 

 
1. Assunto 
Solicitação de Retificação do Edital de Seleção n° 03/2023 
 
2. Interessados  
Thiago Tolentino Muniz 
 
3. Contextualização 

O edital do Processo Seletivo do Programa de Pós-Graduação em Administração (PPGA) da 
Universidade Federal da Paraíba (UFPB) para ingresso de novos alunos em 2024.1 foi divulgado no dia 
03 de julho do corrente ano. De acordo com a seção 5.3, fica indicada a necessidade do Teste ANPAD 
como requerido para “Fase de Conhecimentos Gerais”. Consta a especificação abaixo: 

5.3. A admissão aos cursos de Mestrado e Doutorado Acadêmicos será feita após classificação e 
aprovação no processo de seleção realizado em três fases, conforme o detalhamento a seguir. 

 
FASE DE CONHECIMENTOS GERAIS (Teste ANPAD) 

Esta fase é eliminatória e classificatória e visa a avaliar o "domínio de conhecimentos gerais" 
relevantes aos Cursos de Mestrado e de Doutorado em Administração. O candidato deve ter 
realizado o Teste ANPAD (informações podem ser encontradas no website 
<https://testeanpad.org.br>), sendo a realização de tal Teste de sua total responsabilidade. Serão 
aceitos os resultados das edições do Teste ANPAD a partir da edição de setembro de 2021 e até a 
edição de junho de 2023, tanto do "Teste ANPAD – Orientação Acadêmica" quanto do "Teste 
ANPAD – Orientação Profissional".  

 
A restrição do teste até sua edição do mês de junho de 2023 foi decidida pela necessidade de 

viabilizar a finalização do processo seletivo para ingresso em 2024.1 ainda no ano de 2023. Segundo o 
debate que levou a esta deliberação, a opção de aceitação da edição do Teste de setembro de 2023 
levaria a finalização do processo seletivo para o ano de 2024, com prejuízos diversos para o Programa 
e para discentes aprovados, principalmente àqueles que são profissionais, dos setores público ou 
privado, que requererão afastamento de suas organizações empregatícias. 

Como forma de evitar problemas para os potenciais candidatos e interessados, a Coordenação do 
Programa publicou duas informações antes da abertura do Edital do Processo Seletivo e antes da 
finalização do prazo de inscrições na edição de junho do Teste ANPAD: 
• No dia 17 de maio foi publicado no site do Programa a informação de que seriam aceitos apenas 

resultados dos testes realizados desde a edição de setembro de 2021 até a edição de junho de 2023 
(ver anexo e endereço: <http://www.ccsa.ufpb.br/ppga/contents/noticias/selecao-2024>) 

• No mesmo dia (17 de maio) foi publicada na página do Instagram esta mesma informação, além de 
outras informações de incentivo à página do teste (ver anexos e a página nesta rede 
<https://www.instagram.com/p/CsWxsnbprZF/?utm_source=ig_web_copy_link&igshid=MzRlODBiN
WFlZA==>); 

• No dia 14 de julho de 2023, um após a finalização do prazo de pedido de impugnação do Edital, a 
Comissão tomou conhecimento de que a ANPAD realizaria um teste extra no mês de agosto de 2023, 
com inscrições até o dia 24 de julho. 

 
4. O pedido e sua análise 

Thiago Tolentino Muniz, no dia 11 de julho de 2023, em mensagem enviada para o email do 
processo seletivo, solicitou a retificação do Edital. Em suas palavras, solicita (uma cópia do pedido 
completo está em anexo; no texto abaixo, o grifo é nosso): 

“[…] a revisão de trecho do respectivo edital de seleção 2024.1, e deferimento de 
mudanças no edital, […] a consideração para inscrições com Teste ANPAD também 



 

 

a ser realizado em SETEMBRO/2023, visto que o inicio das candidaturas ocorrera 
apenas no mês de Setembro e muitos candidatos não obtiveram a informação 
com antecedência a respeito dessa restrição de edição do teste… “  

 
A Comissão tem a considerar que: 

1. o requerente solicita a impugnação não do Edital, mas de um trecho específico, relacionado ao teste 
ANPAD; 

2. como indicado acima, o pleito de impugnação não tem sustentação, uma vez que a Coordenação do 
PPGA publicou, previamente, a informação de requisito do Teste ANPAD, inclusive quando havia 
tempo para potenciais interessados se inscreverem e realizarem o Teste; 

3. deste modo, não há razão, no entendimento da Comissão, para impugnação do trecho indicado nem 
do Edital completo; 

4. a informação nova recebida a respeito da Edição Extra do Teste ANPAD de agosto de 2023 motiva, 
por outro lado, a reflexão sobre uma retificação, que a Comissão pôs em discussão para deliberação. 

 
5. Parecer 

Frente ao exposto, e considerando especificamente sobre a motivação do pedido, e que foi 
informado com antecedência que a última edição do Teste ANPAD a ser aceita seria a de junho de 2023, 
de modo que os candidatos com interesse em ingresso no Programa estiveram devidamente informados 
e com tempo para realização do teste referido, a Comissão de Seleção foi de parecer contrário ao 
deferimento do pedido do requerente. 

A Comissão deixa recomendado ao requerente que acompanhe uma possível retificação 
decorrente da mudança na programação de edições do Teste ANPAD. 
 

 
João Pessoa, 17 de julho de 2023. 

 
Comissão de Seleção  



 

 

Anexo – Conteúdo dos pedidos 

PEDIDO 1 – Thiago Tolentino Muniz 
 

Solicitação de Impugnação de Trecho do Edital 2024.1 PPGA  
  

  
Eu, Thiago Tolentino Muniz, CPF: 090.463.714-09, venho, através do presente, em grau de IMPUGNAÇÃO, 

solicitar a revisão de trecho do respectivo edital de seleção 2024.1, e deferimento de mudanças no edital, 

pelas razões abaixo expostas:  

De acordo com o edital, especificamente no item 5.3, temos o aceite de candidaturas com Teste ANPAD 

até a edição de JUNHO/2023. Solicito a consideração para inscrições com Teste ANPAD também a ser 

realizado em SETEMBRO/2023, visto que o inicio das candidaturas ocorrera apenas no mês de Setembro 

e muitos candidatos não obtiveram a informação com antecedência a respeito dessa restrição de edição 

do teste. Com essa mudança, certamente será possível a ampliação do número de candidaturas a serem 

realizadas para os respectivos cursos de Doutorado e Mestrado do PPGA.  

5.3. A admissão aos cursos de Mestrado e Doutorado Acadêmicos será feita após classificação e aprovação 

no processo de seleção realizado em três fases, conforme o detalhamento a seguir. FASE DE 

CONHECIMENTOS GERAIS (Teste ANPAD). Esta fase é eliminatória e classificatória e visa a avaliar o 

"domínio de conhecimentos gerais" relevantes aos Cursos de Mestrado e de Doutorado em 

Administração. O candidato deve ter realizado o Teste ANPAD (informações podem ser encontradas no 

website <https://testeanpad.org.br>), sendo a realização de tal Teste de sua total responsabilidade. 

Serão aceitos os resultados das edições do Teste ANPAD a partir da edição de setembro de 2021 e até a 

edição de junho de 2023, tanto do "Teste ANPAD – Orientação Acadêmica" quanto do "Teste ANPAD – 

Orientação Profissional"  

  
  

João Pessoa, PB, 11/Julho/2023.  
  
  
  

__________________________________________  
Assinatura do(a) requerente  

 

 
  



 

 

Anexo – Divulgação da informação no site do PPGA 

 
 
Anexo – Divulgação da informação na página do instagram do PPGA 

 



 

 

 


